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0   Município  de  Solonópole/CE,  através  das  Secretarias  Municipais  de  Secretaria  De

Saúde,   Secretaria   De   Educação,   Secretaria   De   Cultura   Esporte   E   Meio   Ambiente,

Secretaria  De Assistência  Soclal,  Secretaria  De  lnfraestrutura,  Secretaria  De Agricultura,

Pecuária   E   Pesca  Gabinete  Do   Prefeito,   pessoas  jurídicas  de  direito   público  interno,

representadas  por  meio  do  CNPJ/MF  sob  o  n9  07.733.256/0001-57,  representada  por

seus   respectivos   Secretários   devidamente   nomeados,   no   uso   de   suas   atribuições

legais,      decidem      REVOGAR     de      ofi`cio,      modalidade      PREGÃO      ELETRÔNICO      Ng

2022.07.20.01,   critério   de  julgamento   GLOBAL,   cujo   obj.eto   é   a   CONTRATAÇÃO   DE

EMPRESA    ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇO    DE    CONTROLE    SANITÁRlo

lNTEGRADO    NO    COMBATE    AS    PRAGAS    URBANAS,     ENGLOBANDO    DETETIZAÇÃ0,

DESRATIZAÇÃO,     DESINSETIZAÇÃO,     DESCUPINIZAÇÃO     PARA     ATENDER     AS     ARÉAS

INTERNAS  E  EXTERNAS  DAS  DIVERSAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVA  D0  MUNICIPIO  DE

SOLONÓPOLE-CE.

JUSTIFICATIVAS

Foi    autorizada    abertura    de    processo    licitatório   na    modalidade    PREGÃO

ELETRÔNICO  n9  2022.07.20.01,  para  Execução  do  objeto  supra  mencionado  na  data  de

11  de Julho  de  2022.  0  Edital  de  abertura  foi  pubJÍcadó  no  dia  26  de Julho  de  2022,  em

jomal  de  grande  circulação  (0  POVO)  na  pág]na  07  e  no  Díário  Oficial  do  Estado -D.O.E

(SÉRIE  3,  ANEXO  XIV  N9152)  e  Diário  Oficial  da  União  ~  D.0.U  (seção  3,140)

lnicialmente,     cumpre-nos     salíentar     que     as Secretarias     inici

procedimentos  licítatórios,  com  as  so}jcjtações  de  despesas  ais  quais  fciram
de      pesquisa      mercadológicas,      para      parâmetros     numérícos,      posteriormente     a

consolidação   das   necessidades   registradas   no   Proj.eto   Básico/Termo   de   Referência

acostado aos autos do processo.

0  referido  processo  occ)rreria   na   dôta  de  Os  de  agosto  do  ano  corrente,
marcado  para  às Osh:Oomin.

Ocorre  que  uma  das  secretarias  demandantes,  apresentou  por meio  do  seu
Secretário  de  Gestão,  que  as  especificações  técnícas  apresentadas   necessítariam,   de

uma  revisão,  a  saber se  atendiam  todas  as  demandas vindouras  com  a  possível  sagração

de   uma   empresa   vencedora,   pois   não   estava,   previstas   no   processo   a   capacidade

técnico    operacional    e     profissional      Diante    da     ocorrência    apresentada,    com    os

argumentos   do   setor  técnico   responsável   pelo   acompanhamento   de   execução   das

atividades,    ratificaram    as    informações    e    comunicaram    sobre    a    necessidade    de

adequação  do   projeto   básico   e  Termo   de   referência,   o   que   afetaria   diretamente   a

elaboração  da  proposta  de  preços,  acarretando  assim  novamente  a  obrigatoriedade  da

republicação  c!o

ente fQz.  Q.gerite

ld_a

cesso  licitatórío.
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justifica-se,    pois    a    empresa    para    executar    um    determinado    serviço    técnico    é
necessário  Ímportante  que  demonstre  que  tem  capacidade  de  executar  este  serwço.
Para  isso,  é  de  pnmordial  importância  que  esta  capacidade  seja  demonstrada  através

de  atestados  específicos  e  que  possua  capacidade  técnico-operacional.

Vejamos  o  que  diz  a ±Êi de  LÍcitacões  (Lei §É§§/93)  sobre  esse  assunto:

êgüeiaãgàe
&u

Art.    30.   A   documentcição   relativa   à   qualificação

técnica  limitar-se-á  a:

i   -   regístro   ou   inscrição   na   entidade   profissional

competente,.
11  -  comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de

atividade          pertínente          e          compciti'vel          em

ccJracterísticc]s,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto

do    licitaçãc),    e    indicação    dc]s    instcilações    e    do

aparelhamento  e  do   pessoal  técnico  cidequados  e

disponi'veis  para  a  realjzação  do  objeto da  licitação,

bem    como     da     ciualificação     de     cada     i)m    dos
membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizcirá

pelos trabalhos;
iii  -comprovação, forneclda  pelo  Órgão  licitante,  de

ciue  recebeu  os  documentos,  e,  quando  exigido,  de

que tomou  conhecimento de todas as informações e
das    cond.ições    locais    para    o    cumprimento    das

obrigcições objeto da  licitação;

lv  -   prova   de  atendimento  de   requisitos  previstos

em  lei  especial,  quc]ndo for o casc).

i9  A  comprovação  de  aptidão  refenda  no  inciso  11

do    "caput"    deste   artigo,    no   caso   das   licitações

pertinentes     a     obrc]s     e     serviços,será    feita     por
atestados fornecidos por pessoas jurídícas de direito

públ.ico    ou    privado,     (grifo     nosso)    devidamente
registrados            nas            entidades            profissionais

competentes,  Iimitadas as exlgências a:
i  -capacitação técnico-profissional:  comprovação do
licitante  de  possuir em  seu  quadro  permanente,  na
data  prevista  para entrega da  proposta,  profissional
de  nível  superior ou outro  devidamente reconhecido

pela  entidade  competerite,  detentor  de  atestado  de
responsabilidade  técnica   por  execução  de  obra  ou
serviço  de  cciracterísticas  semelhantes (grifc)  nosso),
limitadas    estas    exclusivamente    às    parcelas

maior  relevância  e  valor  signíficatívo  do  objeto

a  Dr.  Queiroz Lima, 330,  Centro, Solonópole -  CE, 000
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Iicitação    vedadci    as    exigêncías    de    quantidades

mínimas ou  prc]zos  máximos;

Segundo  explica  Marcio  Pestana.

"Essa  exigência,  no  tocante  à  capacitação  técnico-

profissional,  é  de  fundamental  importâncía,  pois  se
aloja  no  núcleo  crítico  da  contrc]tação,  exatamente
nos domínios do conhecimento e da  experiência  que

deverão     ser     necessários     para     que     o     ajuste
correspondente   leve   a   um   bom   desempenho   e   a
uma ótima solução final  para a Adminístração"

Por     isso,     a      Capacitação     Técnica     operacional     pode     ser     traduzída

simplesmente  como  a  Capacidade  Técnica  da  empresa  em  executar  um  determinado

servíço.

A  Capacidade  Técnico-Profissional  pode  ser  traduzida  como  a  Capacidade

Técnica    de    um    indivíduo,    detentor   de    um    Acervo   de    Responsabilidade   Técnica

compatível  com  o  objeto  licitado.

Nesse  caso,  a  administração  entende  que  a  revogação,  previ.sta  no  art.  49
da  Lei  de  Licitações,  constitui  a  forma  adequada  de  desfazer  o  procedimento  licitatório

tendo  em  vista  a  supeweniêntia  de  razões  de  interesse  público  que fazem  com  que  o

procgdímento  licitatório, inicialmente pretendi
para a Adminístração Pública

ão seja mais convenjente e oportunc)

Entendemos    que    demandará    um    tempo    hábil    para    melhor    análise    e

correção   dos   detalhamentos   do   projeto   visando   posteriormente   a   republicação   do

processo de forma  segura  atendendo  integralmente  o  interesse  públicc)  inicial

Destã     forrTia,    ã    Administração     Püblica     não    Pocle    Se    desvencilhar    dos

princípios   que   regem    a    sua   atuação,    principalmente   no    campo   das   contratações
públjcas,  onde  se  deve  buscar  sempre  a  satísfaçãc)  do  interesse  coletivo,  obedecendo
aos  princi'pios  previstos  no  art.  37 da  Constituição  Federal  e  no art.  39  da  lei  8,666/93.

Sendo  assim,  estas  Secretarias  consíderam  inviável  o  prosseguimento  desse

processo  licitatório.

A  aplicação  da  revogação  fica  reservada,  portanto,  para  os  casos  em  que  a

Administração,  pela  razão  que for  perder  o  interesse  no  prosseguimento  da  licitação  ou

na    celebração    do    contrato.    Trata-se    de    expedíente    apto,    então,    a    viabilizar    o

êüeiaãgãe Dr.  Queiroz Lima. 330,  Centro. Solonópole -  CE,
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da  licitação  e  a  suspensão  da  celebraçãci  de  um  futuro  contrato

em  critérios  de  conveniência  e  oportunidade.

Cl u e ;

Acerca  clc)  assunto,  o  artigo  49  "caput"  da  Lei  8.666/93,  in  verbis,  preceitua

"Art.  49.  A  autoridade  competente  para  a  aprovação

do

procedimento   somente   poderá   revogar   a   licitação

por  razões  de  interesse   público  decorrente  de  fato
supervenientedevidamente  comprovado,  pertinente
e    suficiente    para   justificar   tal    conduta,    devendo

anulá-lo  por  ilegalidade,  de  oficio  ou  por  provocação

de       terceiros,        mediante       parecer       escrito       e

devidamente fundamentado."  (Grifo  nosso).

Verifica-se  pela  leitura  do  dispositivo  anterior que,  não  sendo  cc)nveniente  e

oportuna  para  a  Administraçãci,  esta  tem  a  possibilidade  de  revogar  o  prócedimento
licitatório,  acarretando  inclusive,  o  destazimento dos  efeitos  da  lícitação.

Corroborando   com   o   exposto,   o   Ílustre  doutrinador   Marçal  Justen   Filho

(Comentário  à   Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos.   Dialética.  99  EdiçãQ.  São
Paulo.  2002,  p. 438) tece o seguinte comentário sobre  revogação:

"A   revogação    consíste   no    desfazimento    do   ato

porque
reputado  inconveniente e inadequado à satisfação do

Ínteresse  público. A revogação se funda  em juízo que

apura    a    conveniência    do    ato    relativamente    ao

interesse     públíco...     Após,     praticado     o     ato,     a

administração     verifica     que     o     interesse     público

poderia     ser     melhor     satisfeito      pcm     outra     via.
Promoverá  então  o  desfazimento  do  ato  anterior...
Ao     determinar     a      instauração     da      licitação,      a

Administração   realiza  juízc)   de   conveniência   acerca

do     futuro     contrato     (...)     Nesse     sentido,     a     lei

determina      que      a      revogação      dependerá      da
ocorrência     de    fato     superveniente     devidamente

comprovado.  Isso  indíca  a

inviabilização    de    renovação    do    mesmo    juízo    de

conveníência    exteriorízado    anteriormente",    (Grifo

nosso).

Êgüeiaágãe

`      :     pi;`.]   .:.r.

QueHozLimH30 Centro §o[onopole-CH#      ¢
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Desse   modo,   a   Administração   Pública   ao   constatar   a   inconveniêncla   e   a

Ínoportunídade   poderá   rever   o   seu   ato   e   consequentemente   revogar   o   processo                 128
licitatório,  respeitando-se  assim  os  princípios da  legalidade e da  boa-fé  adminístrativa.

Neste   sentido,   o   Supremo   Tribunal   Federal,   sumulou   o   entendimento   a

respeito,  senão vejamos  o enunciado da  súmula  ng  473/STF:

"A   administração   pode   anular   seus   próprios   atos,

quando   eivados   de   vícios   que    os   tornam    ilegais,

porque  deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,

por     motivo     de     conveniência     ou     oportunidade,
respeitados  os  díreitos  adquiridos,  e  ressalvada,  em

todos  os casos,  a  apreciação judicial."

Esse também  é  o  posicionamento  do TCU:

"  Em  qualquer  dos  casos  de  revogação  ou  anulação

deve
constar    do    processo    a    devida    motivação,    com
indicação    dc)s    fatos    e    fundamentos   juri'dicos    da

decisão.  Na  hipóteses  de  desfazhento  do  processo
licitatório,   por  revogação   ou   anulação,   assegura-se

ao  licitante  vistas  dos  autos,  direito  ao  contraditório

e à ampla  defesa. Ato de revogar a licítação pode ser

praticado    a    qualquer    momento.    É    privatívo    da
Administração.    Sem     prejuízo    das    determínações

cabi'veís,  considera-se   prejudícada   a   representação

quetversa
ante  a  per

pontadas  em  concorrência
jeto,  devido  à  declaração  de

sua   revogação   pela   Administração   lici.tante."   (TCU,

Acórdão  n9  889/2007,  Plenário)  (grifo  nosso).

Por fim,  diante  de toda  a  análise  dos  argumentos  expostos  e  estudo  sobre

a   melhor   compreensão   do   tema,   as   Secretárias   Municipais   desta   Municipalidade,

RESOLVEM:

Declarar   a   revof!acão   do   certame   modalidade   PREGÃO   ELETRÔNICO   N9

2022.07.20.01,   critério   de  i.ulgamento   GL0BAL,   cujo   objeto   é   a   CONTRATAÇÃO   DE

EMPRESA    ESPEciALIZADA    NA    pRESTAÇÃO    DE    sERviço    DE    CoNTROLE    SANrTÁRio

lNTEGRADO     N0    COMBATE    AS    PRAGAS    URBANAS,     ENGLOBANDO    DETETIZAÇÃ0,

DESRATIZAÇÃO,      DESINSETIZAÇÃ0,      DESCUPINIZAÇÃO      PARA     ATENDER     AS     ARÉAS

`...;..>e

Dr.  Queiroz  Lima,  330,  Centro,  Solonópole  -C

CNPJ:07.733.256/000l-571     Fone:(88}35181387

.620-000.

www.solonopole.ce.gov.br
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Secretaria de Administração,
Finanças e Planejamento.

DIVERSAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVA  DO  MUNICIP

Assim, por decorrência de fato superveniente, fica o presente processo

REVOGADO nos termos da  leg.islação vigente,  para todos os efeitos.

PUBLIQUE-SE.

Secretária

Solonópole/CE,  28 de julho de 2022.

ANN E  CA

Secretáriã Municipal

SECRETARIA  DE  SAÚ DE

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO

#R¢cTA##A#,#g"ffiâA
Secretária  M unicipal

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

üeiaágãe
Rua  Dr. Queiroz Lima, 330,  Centro, Solonópole -CE, 63.620-000.
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SOLONOPOLE/CE,  28  DE  JULH0  DE  2022.

DA:   SECRETARIA    DE   SAUDE,    SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO,    SECRETARIA    DE    CULTURA

ESPORTE    E    MEIO   AMBIENTE,    SECRETARIA    DE    ASSISTÊNCIA   SOCIAL,    SECRETARIA    DE

INFRAESTRUTURA,   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA,    PECUÁRIA    E    PESCA   GABINETE    DO

PREFEITO

pARA:  coMlssÃo  pERMANENTE  DE  LlaTAÇÃo.

ASSUNTO:  REVOGAÇÃO  DA  PREGÃO  ELETRÔNIC0  N92022.07.20.01-PE.

Senhora  Pregoeira,

Sirvo-me   do   presente   para   solicitar   e   autorizar   a   REVOGAÇÃO   da   licitação   na

modalídade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2022.07.20.01-PE,  com  fins  a  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA    ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇO    DE    CONTROLE    SANITÁRIO

INTEGRADO     NO     COMBATE     AS     PRAGAS     URBANAS,      ENGLOBANDO     DETETIZAÇÃO,

DESRA"ZAÇÃO,  DESI NSETIZAÇÃ0,  DESCU PI NIZAÇÃO  PARA ATENDER AS ARÉAS  INTERNAS

E      EXTERNAS      DAS      DIVERSAS      UNIDADES      ADMINISTRATIVA      DO      MUNICIPIO      DE

SOLONÓPOLE-CE, conforme os documentos em  anexo

Assim  sendo  solicitamos a  REVOGAÇÃO do  referido  processo  licitatório,

Secretária  Municipal

êgüeiaãgãe

ANNE __:--_--_ir_---:--::_ LOPES

Secretária  Munici.pal

SECRETARIA  DE SAÚDE

D#Ê##N#o#Nffiffi
Secretária  Municipal

Rua  Dr.  Quejroz Lima, 330, Centro, Solonópole ~  CE, 63.620-000.
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:RANCISCO  MA H lRO  DE

ANDSecretário DE

Mun ciSTR

TURASECRETARIA  DE  1 FRA

SEC.  DE CUL

êgüei°ãáe

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

}í:.,1:,..,:rí'`:.!.t:..,i
Secretário  Municipal

SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E

PESCA

MEIO AMBIENTE

Rua  Dr.  Quejroz Lima, 330, Centro, Solonópole -  CE, 63.620-000.
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ESTADO D0 CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE/CE

PREGÃO ELETRÔNICO  N9 202Z.07.20.01-PE

132

AVIS0  DE  REVOGAÇÃO

As  Secretarias  de  Secretaría  De  Saúde,  Secretaria  De  Educação,  Secretaria  De  Cultura

Esporte     E     Meio     Ambiente,     Secretaria     De     Assistência     Social,     Secretaria     De

lnfraestrutura,   Secretaria   De  Agricultura,   Pecuária   E   Pesca   Gabinete   Do   Prefeito  do

Munici'pio  de  Solonópole,  por meio  de  seus  Ordenadores de  Despesas,  no  uso  de  suas

atribuições   legais,   especialmente   a   que   lhe   confere   o  Artigo  49   da   Lei   Nacional   nQ

8.666/93,  alterada  e  consolidada  e  justificativa  fundamentada  no  processo,  resolvem

REVOGAR  o   presente   processo   admmistrativo  de   licitação   na   modalidade   PREGÃO

ELETRÔNICO   N9   2022.07.20.01-PE,   cujo   objeto   é   a   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA   PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE   CONTROLE  SANITÁRIO   INTEGRADO

N0  COMBATE  AS  PRAGAS  URBANAS,  ENGLOBAND0  DETETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃ0,

DESINSETIZAÇÃO,     DESCUPINIZAÇÃO     PARA     ATENDER     AS     ARÉA5     lNTERNAS     E

EXTERNAS     DAS     DIVERSAS      UNIDADES     ADMINISTRATIVA     DO      MUNICIplo      DE

SOLONÓPOLE-CE,  por  motivo  de  conveniência  e  oportunidade.  Solonópole-CE,  28  de

Julho de  2022.  MARIA  MONICA BARBQSA -Pregoeira.

•      ASERPUBLICADO  NO  DIA29DEJULHO  DE  2022.

•       JORNAL DE  GRANDE CIRCULAÇÃO-JORNALO  POVO

•       DIÁRlooFICIALDO  ESTADO-D.O.E

•       DIÁRIOOFICIALDAUNIÂ0-D.O.U

êgüeiaagãe
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133
CERTIDÃO  DE AFIXACÃO DE AVISO  REVOGACÃO DE  LICITACÃO

Certificamos  que  o  TERM0  DE  REVOGAÇÃO,  alusivo  ao  PREGÃO  ELETRÔNIC0

Ne  2022.07.20.01-PE,  cujo  objeto é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  NA

PRESTAÇÃO   DE  SERvlço   DE  CONTROLE  SANITÁRIO   INTEGRADO   NO  COMBATE  AS

PRAGAS  URBANAS,  ENGLOBANDO  DETETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO,  DESINSETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO  PARA  ATENDER  AS  ARÉAS  INTERNAS  E  EXTERNAS  DAS  DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVA  DO MUNICIPIO  DE SOLONÓPOLE-CE, através  de  afixação

no  QUADRO  DE AVISOS dessa  municipalidade  e  através de  DIÁRIO 0FICIAL DO  ESTADO

DO  CEARÁ  -DOE,  JORNAL  DE  GRANDE   CIRCULAÇÃO  e   DIARIO  OFICIAL  DA  UNIÃO  -

D.O.U

Solonópole-CE,  28  DE JULHO  DE  2022.

'1''`L®AffioMãi#AeckLkí33&
PREGOEIRA

Rua  Dr.  Queiroz  Lima, 330,  Centro,  Solonópole -CE,  63.620-000.

CNPJ:  07.733.256/0001-571    Fone:  (88) 35181387    |    www.solonopole.ce.gov.br
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DIARIO OFICIAL D0 ESTADO  |  SERIE 3   |  ANO XIV N°155   | FORTAI.EZA, 29 DE JULH0 DE 2022

Estado do CeaTá -Prefeitura Municipal de Tauá -Secretaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos -Avíso  de Julgamento  de
Propostas  de  Preços.  A  CoiT]Íssão  Especial  de  Ucitação  da Prefeitura Municipal  de Tauá-CE  [oma públ]co  que  após  análise  das propos[as  de preços
rcfcrcntes  a Concorrência Pública ND  003/2022-CP.  com  fms  à  Contratação  de  emprcsa para  execução  da  estruturação  do  Parquc  Qumamuiú. iunto  à
Secretaria de [nffaestrutura, Conscrvação e SenJiços Públicos (PT  1073 633-66). apurou-se; Empresa Class]ficada,  Constnitora lmpacto Comérc]o e Scr`'iços
EIRELI. Empresas Desclassificadas.  Edml Construções S/A e CONPATE Engenhana LTDA.  Desse modci tem-se como meuior clas§ificada a Construtora
lmpacto  C()mérc]o  e  Serviços EIREL[. pelo valor global  de R$  5.059.460,11  (cmco  milhões e cinquenta e no\ie mil  e qiiatTocentos  e  sessenta reais  e onze
centa`'os). Fica`  a parti r desta publicação, aberto o prazo i.ecii]sal, de acordo com o im   109. inciso 1, alínea `b': da L€i n° 8.Ó66/93 .  A Ata de Julgamento está
disponív€l  no PoTta]  de Lic]taçôes  do TCE    Tauá -CE, Zs  de jullio de 2022.  Comlssão Especial de  Licitação.

F,stado  do  Ceai.á  -l'i.efeitura  Municipal  de  Gramjeim  -A`'im  de  l,icitação -Tíimada de PTeços  n° 2Í122.Í17.28.l.  A  CPL  da Prcfcitura Municipa]
dc  Gran]ciro/CE,  torna público,  para  conh€cimento  dos  ínteressados.  que  estará realizando  Certame  Licitatóno. na modalidadc  Tomada de  Prcços  ti°
2022.07 281,  cujo  objeto é a  contJatação  de sewiços  de  engenharia para  execução das  obras  de  pavimentação em pedra tosca  em diversas localidades no
Município  de Granjeíro/CE, nos moldes dos  Convênios n° 234/2022  e 249/2022,  firmado  com a Siiperintendê"a  de  Obras Publíca`` -  SOP c Con`/-ei]io nu
069/CIDADES/2022, fimiado com o Go\'emo do Ceará através da Secre[aria das Cidades, conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório.
com o recebimento dos envelopes contÊndo a documentação de habilitação e as propostas de preços, occ>)Tendo no d]a  15 de ^gosto de 2022, às 09:00 (nove)
horas   Maiores infomações no Setor de Licitações,  sito a Rua Da` id Granjeiro, n°  104, no horáTio de 08 :00 às  12.00  horas ou amda pelo telefone (88) 35 [ 9-
1.350`  Granjeiro/CE, 28 de Julho de 2022.  Luís Edson O[ivelra  Sousa ~ Presldente da Comissão Permaiiente  de Licitaçào.

+**  Hf*   +*+

Estado do Ceará -l'refeitura Municipal de Maracanaú -Aviso de Rctiricação do Edital -Chamada Pública N° 06.001/2022-CT]P.  ^ Comissão
Pemancmte de  Licitaçâo  da  Prefeitura  Mun!cipal  de  Maracanaú (orna público  que  o  Edital  da  Chamada  PúbLica,  tombada sob  o  n°  06 00l/2022-CHP,
quc  vcrsa acerca  do  crcdenciamen[o  de  instituições  fmanceiras para prestação  de  serviços  de recolhimcnto de tributos,  de valores inscritos na dívida ativa
e  demais receitas municipais  da prefeitura  de Mai.acanaú,  através  do Documento  de  Arrecadação  Municipal - DAM,  com código  de barras  em  Padrão
FEBRABAT\T e  prestação  de contas por meio magnético. de  interesse da Secretaria de Gestão,  Orçamento e Fmanças, teve  alterações no item editalício  4  1
e  item 6  do  TeiTno de Referência. Em virtude da alteração efetuada suprac]tada`  a nova data da lici[ação,  será às  09:00  (nove) horas  do  dia 09 de agos® de
2022   0 Edital devidamence retificado poderá ser retirado na sede da Comissão  loca[izada à Avenida Durva[ Tomaz dc Souza, no  150.  Conjunto Jcreissat]
1, Maracanaú,  Ceará, no horário de 08  00 às  14  00 horas ou no  sit€ do  TCE (Tribimal de  Contas do Estado) do Ceará  Maracamú. Ceará, em  28 de julho
de 2022.   Anderson Gazetta de Sousa -Pi.esidente.

Estado  do  Ceará  -Pret.eitura  Municipal  de  Missão Velha -A`'iso  de  Licitação  -Pregão  Eletrônico N°  2022.07.06.02.  0  PregoeiTo  da PrefeLtuia
Municipa]  de Missão Velha -Ceará toma público. paTa conhecimento dos inteTessados,  que no pTóximo dia   1 ]  de  Agosto de 2022, às 09.00 hoTas, através
de endeTeço eletrônico www.comprasnet.gov.br estará Tealizando ]]citação na modalidade Pregão E]etrôt`ico N" 2022.07,06.02.  critério de julgamento Ma]or
Desconto`  com  fins  a  Registro  de Preços vjsando ftitura  e  eventual  contratação  de  serviços de  manutenção predial  pre\'entiva e corretiva,  sob demanda.  a
\icrom cxccumdos nos imóvc]s c cspaços públicos do Munícípio, com o  fornccimcnto  dc materiais e mão  dc obra, por percentual dc  desconto sobre o\ç  itens
ci)nstantes nas Tabclas  Uniricadas da  SE]NFRA  027  1  e   subsidianamcnte,  a Tabela de Custos  Smapi-CE  04'2022,  ambas  desoneradas`  de ]nteresse  das
diversas secretarias do Município de Missão Velha-CE,  o qual encontra-se na íntegra na  Sede da Comissào, situada a Rua Dr. José Leite Landim Júnior, nc
64`  C`entro, Missào Velha/CE.  Maiores  infomações  no endereço citado no  horário  de O8:00h às  14.00h  ou pelo  site hftp.//.licitacoes.tce ce.go\' br.  Missão
Vellia-CE, 28 de julho de 2022. Ricardo Mendes Gomes - Pregoeiro.

Estado  do Ceqrá -Prel'eitura Municipal  de  Solonópole  -Aviso  de Licitação -Tomada  de Preços Na  2022.07.26.01-TP   A  Comissão Pcmancn[c  dc
ücítação da Prefeitura Municipal de Solonópole, toma público, para conhecimento  dos m[eressados,  quc no próximo dia  16 de Agos[o de 2022, às 08 :00h,
esiará realiando licitação. na modalidade  Toniada de Preços.  tombado sob  o n° 2022.07.26  01-TP.  critérLo dej.ulgamento Menor Preço Global.  com fins  a
contratação  de empresa apta a prestar sen'iços  de  refoma da Escola José Oster Machado  (Sede  e  Anexo)  no Munjcípio  de Solonópo[e/CE, tudo confomic
especificações  contidas no Projeto  Básico;Tcmo de  Referéncia  em  anexo,  o  qual  se  encontra na  íntegra na  Sede da Comissào,  situada a Rua Dr.  Quciroz
Lima, 330 -Centro -Solonópole -Ceará, assim como no porcaL do TCE-CE.  h[[ps://licitacoBs.icç.ce.gov .br. Maiores inl`ormações no enderEço cLtado ou pelo
fone  88   35181387  ou e-mail.  licita.solonopole@gmail.com, no horário  de 07.30h às  13:30h,  Solonópole -CE, 28  de Julho  de 2022.  Stheft'any Cinthia
Pinheiro Almeii]a -Presldente Suplente da Cpl,.

***  ***  ***

Estado do Ceará -Prereitura Miiiticipal de Cascavel -Atiso de Licitação -Pregão Eleirônico N° 01.14.06.2022-PE  A Pregoeira Oficíal da Prefei[ura
Mumcipal  dc  Cascavel torna púb[ico para conbccimento  dos intciessados  qiie realizará a 1[ci[ação na modalidade Pregão  Eletrôni`co,  tombado  sob  o N°
01.14  06.2o22-PE,  tendo  como  objeto  o  Reg]stro de  Preços visando  a  aquisíção  de  matenal  esporwo  destínado a atcndcr as  demandas da SecretaTia dc
Desporto  e  da Juvcntudc  do Mumcíp]o  dc  Casca\.cl  -CE,  cont`otmc  tcmo  dc  rÊferência em  mcxo  ao  cdital   0  edital  encontra-sc  disponíveL no  cndcrcço
eletrõn[co   www.bll.org.br e wv.'w'..ce.ce.gov bT,  com o prizo de  Cadastra]iiento das Propostas  até  o d]a  10  de  agosto  de  2022  às  07h30min,  Aberti`ra das
Propostas às Oslil 5rin e a fase da Dísputa de Lances  às O9hoomin (Horano de Brasiilia). Maiores informaçõeb [io eT]dereço citado ou pelo Fon€ .  (85) 3334-
2840.  Casca`'el -Ceará,  26 de ju]ho  de  2022. Vânía  de  Souza  Pinheiro -Pregoeira ofieial.

+++  ***  ***
F.S+.do do C.cHrá _ i.re+..ítura Muniçipd d.  São B€iiedlto -Eji.rHto dc Con.rato -Cüntriiiu N`. ZÜZZ07Õ9 -Orl8Cm;  C-Ull.Urrelltla N-Z022.Oq.Ü5.Ul.

Com:a.ante. Fundo Municipal de Educação, Contratada(o)   Fortale/CE Construtora ETRELI -ME   Objeto: CoT]tratação dos Se"ços Técnicos Espec]alizddos
em Fngenharia Civil, para a Execução   da   Obra   de   Construçào   do   Espaço   Educativo   lngazeira,   Escola   12   sdldó,  Padrão FNDE, T]o  Sítm lngazeira,  no
Mumcípio  dc São Bencdito/CE,  confomc Projeto  Básico,  ValoT   Total   RS 4.180 756 28  (quatro milhõcs.  ccnto  e  oitcnta mi[   setec€Íntos  e cinqucnta c seis
rea]s  e vmte e oito cemavos)` Progrma  de  Trabalho: Exercício 2022 Projeto 0701   1236105411014 Construçào, Ampliaçào  e  Rec;uperação  de  Unidades
Escolares  do   En§mo  Fmdamental.   Clas5ificação  econômica  4 4 90 5100   0bras   e  iflstahçõeç,  Subelemen[o 4 4  90  51.99` no valor de R$ 4180.756,28,
Vigência:  27 de Julho de 2022  a 21  de Jullio dc  2023,  Daü da ASLshatura   27 de Jullio de  2022.

***  ***  ***

Estado do  Ceará -Preteitm de Maracanaú -Ávi§o dc Licitação -Tomada dc Preços h`"  15.006/Z022   A Comi5bào Permanente de Licitação da
Prcfeitura Vunicipal  de Maracanaú toma públíco  que às  09 00  (t]ove)  horas do dia  [ 8  de dtJosto  de 2022, ua sala  da  Comíssão  Pem`aiiente de Licitação
loca]izada m Avemda 1[, n°  150, Conjunto Jereissati 1, nesta cidade, receberá documento de habilitaçâo e propostas de preços   para a realização de líc]tação
na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, tombada sob o n°  15.006/2022-TP  que versa accrca da contrataçào dc empresa para a consirução
dc novas ins.alaçõcs do cenüo de referência €specia[izado para a popuLação em situação de rua -centro pop, de interesse da Secretaría de Assistência Social
e Cidadajiia do Município de Maracanaú, tudo confome  especificações contídas no Anexo ao Edital, podendo ser o mesmo adquirido jmto à Comssão
Pemanente de  Lícitação  no  endercço já citado  c  no endereço  elctrônico https  //licítacocs.tce.ce,gov.br/,  a i]artir da publicação  deste  Aviso,  no  horáno  de
08:00 às  14 00 horas. Maracanaú, Ceará. em 28 de julho de 2022. Auderson r,aJzetta de Sousa -I-re§idente da CPL

Estado do  Ceará  -Prefeitura Municipal de Solomópole -Aviso de Revogação -Pregão  Eletrônico N°  2022.07.20.0l-PF.   As  Secretarias de  Secretaria
de  Saúde,  Secretama de  Educação,  Secretana de  CuluTa Esporte e Meio Ambiente,  Secretaria de Assistência  Social,  Secreta[ia de lnfraestrutura` Secretaria

feega|g'ecsup`e:=i::à:É:'a:ep,ehsec:oGÍ?rl:Ço'eào,gpore4t-;.àoaioe.MNuanc,.CoÍ::çndoe8:ç;:?;!.o:Êtepmoàamee::ndsc.i.:duasdgredJeuTs:.dfi?cr:à,çaeE:àp=:i.bndoauns::re.::::.:t:e::|::c=
Revogar  o presentc pi.ocesso  admmistTativo  de  [icitação na modalidade Pregão  Eletrônico \'° 2022  07.20 01-PF,  cujo  objeto  é  a  contrataçãD de  empTesa
espcc]a]izada na presiação de sç;rviço de contJole sanitário  intcgi.ado  no combate as pragas  urbanas`  englobando  dedetizaçào, dcsratização,  dcsinsetização,
dcscupinização para atcnder as Ai cas intemas e extcmas das d[vcrsas LTnidadcs Admin[strativa do Mimicipto d. Solt.nópoic-CE, por mcitivo de convcniência
e opormnidadc. Solonópole -CE, 28 de Julho de 2022. Maria Monica Barbosa -Pregoejra.

***  ***  **±
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